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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO /2024

“Institui 0 Programa Samu na Escola em toda rede publica de
ensino Municipal de Sdrolandia/MS, e da outras providéncias’ .

Art. 1° - Fica instituido no Municipio de Sidrolandia/MS o “Programa SAMU na Escola”, destinado a conscientizacdo
sobre 0s servigcos de urgéncia e emergéncia, a prevencao de acidentes, como agir em caso de urgéncia doméstica,
além da importancia de néo praticar trotes e o uso adequado da linha 192.

Art. 2° - O programa consistira em orientar os educandos sobre o acionamento e funcionamento do Servigo de
Atendimento Mével de Urgéncia/SAMU, e quais s@o os atendimentos realizados.

Paragrafo Unico - A orientacdo descrita no caput do artigo podera ser realizada através de treinamentos, orientacdes,
oficinas, videos educativos e ou por palestras interativas organizadas pelas equipes que integram o Servico de
Atendimento Mével de Urgéncia/SAMU.

Art. 3° - Compete ao Poder Executivo Municipal, a ado¢éo de todas as medidas necessarias a criacdo, manutencgéo,
acompanhamento e ao aprimoramento permanente gue trata o artigo 1°.

Paragrafo Unico — O Poder Publico Municipal querendo, podera celebrar convénios para boa aplicacdo dos efeitos
praticos desta Lei.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execucdo desta Lei, correrdo por conta de dotacdo orcamentéria propria
suplementadas se necessario.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor sua data de sua publicagdo, revogando as disposi¢cbes em contréario.

SIDROLANDIA/MS, 05 de Margo de 2024
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JUSTIFICATIVA

O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU 192), tem por objetivo atender vitima de situagdo de urgéncia e
emergéncia que possa levar a sofrimento, sequelas e até mesmo a morte.

O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia/SAMU é um instrumento de politica publica de emergéncia, que precisa
ser utilizado com consciéncia e muita responsabilidade por toda a sociedade.

Como sabemos, criangas a partir de 4 anos de idade j4 séo e estdo aptas a receberem orientagbes sobre primeiros
sSocorros, e € nessa linha de pensamento que segue a presente proposicao, tornar as criangas aptas a agir com certo

entendimento em momentos de urgéncia e emergéncia.

Assim, a presente proposi¢éo tem grande valor, e é de pleno e importantissimo interesse local.

VALDECIR CARNEVALLI
Vereador(a)
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